
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 011/2024

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 011/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E O INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS - IFF, QUE TEM POR OBJETO
DISCIPLINAR O REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO
DO PISO SALARIAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS.

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde Dra.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de Delegação
do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do Estado de 04
de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS - IFF, em face do constante no Processo Administrativo
(019.16619.2024.0116460-06), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão
011/2024, fazendo-o mediante cláusulas e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 7.222 e com
fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e
condições para o repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, cujo instrumento que passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

 
 

CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
 
Constituem obrigações da Contratada:
 
IV – Prestar contas da utilização dos valores recebidos a título de assistência
complementar para pagamento do piso salarial nacional dos profissionais da
enfermagem, através da apresentação de folhas de pagamento, comprovantes
bancários, balanços e outros documentos requeridos pela Administração Pública, que
deverão ser guardados pela por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
V – Informar à SESAB, até o dia 05 de cada mês, os dados relativos aos profissionais
beneficiados pela Lei 14.434/2022 que atendam pelo Sistema Único de Saúde (SUS),
para fins de alimentação da plataforma InvestSUS, observando a formatação padrão

Termo Aditivo 00094858777         SEI 019.16619.2024.0116460-06 / pg. 1



estabelecida pelo Ministério da Saúde, sob pena de suspensão dos repasses na forma
da Portaria GM/MS nº 1.135/2023.
 
[...]
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
[...]
 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
SESAB repassará à Contratada o valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde, a título
de auxílio financeiro complementar para cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras estabelecido pela Lei nº
14.434/2022, conforme Portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
 
Os valores repassados a título de auxílio financeiro complementar da União para
cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem destinam-se
exclusivamente à complementação da remuneração de enfermeiros, técnicos e auxiliares
de enfermagem e parteiras para cumprimento do piso estabelecido pela Lei nº
14.434/2022, devendo a Contratada realizar os pagamentos aos beneficiários, vedada
destinação diversa.
 
[...]
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os valores repassados à Contratada a título de auxílio financeiro complementar da União
previstos na CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS,
correrão à conta da Dotação Orçamentária 33.50.85, fonte identificada como DR FTFE:
1.605.0.284.000000.00.00.00 - Assistência Financeira da União para Pagamento do Piso
Salarial Enfermagem/TR SUS-GESTÃO DO SUS-Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, Programa de Trabalho 10.302.5018.00UW – Assistência Financeira
Complementar aos Estado, ao Distrito Federal e aos Municípios para o pagamento do
piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem
 
[...]

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 011/2024
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.

 

____________________________________________
Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana
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Secretária da Saúde
____________________________________________

Marco Antônio Mariani Andrade
CPF nº. 899.135.235-91

___________________________________________
José Antônio Andrade
CPF nº. 019.643.725-34

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Andrade, Representante Legal da Empresa ,
em 31/07/2024, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Mariani Andrade , Representante Legal da
Empresa, em 31/07/2024, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 05/08/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00094858777
e o código CRC 2CF6273C.

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0116460-06 SEI nº 00094858777
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 6 DE AGOSTO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.966

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: CTA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de 
execução do contrato indicado no preâmbulo, por 180 dias, com início em 17/03/2024 e término 
em 13/09/2024. DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024.

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 206-CT268/2022
PROCESSO N.º 024.2072.2022.0009254-93. Concorrência nº 145/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: CONSTRUTORA LUIZ 
COSTA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do 
prazo de execução do contrato indicado no preâmbulo, por 120 dias, com início em 15/06/2024 
e término em 13/10/2024. DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024.

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 261-CT328/2022
PROCESSO N.º 024.2072.2022.0010733-34. Concorrência nº 162/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: CONSTRUTORA LUIZ 
COSTA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do 
prazo de execução do contrato indicado no preâmbulo, por 90 dias, com início em 29/07/2024 e 
término em 29/10/2024. DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024.

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 263-CT330/2022
PROCESSO N.º 024.2072.2022.0010847-01. Concorrência nº 122/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: PROSSEGUIR 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto 
do presente aditivo a prorrogação do prazo de execução do contrato indicado no preâmbulo, 
por 180 dias, com início em 28/06/2024 e término em 25/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 
05/08/2024.

RESUMO DO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 
030-CT066/2023/SEINFRA
PROCESSO N.º 024.2058.2022.0007178-32. Concorrência nº 218/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA / SIT. CONTRATADA: ALLPHA 
PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula 
Quinta - Preço do Contrato de Empreitada Nº 030-CT066/2023-SEINFRA, passará a ter a seguinte 
redação: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto efetivamente executado o 
valor resultante da aplicação do multiplicador “k” de 1,00, incidente linearmente sobre os preços 
unitários do orçamento de referência elaborado pela Administração. §1o Estima-se para o 
contrato o valor global de R$6.255.756,30. DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024.
<#E.G.B#957438#8#1033888/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#957503#8#1033956>
RESUMO DE ADITAMENTO
2º ADITAMENTO AO CONTRATO 3000003157 - ORIGEM: LICITAÇÃO 0024/2023 - OBJETO: 
SERVIÇO DE RECEPÇÃO E MENSAGERIA - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS 
DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: EPSG EMPRESA DE PORTARIA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. - VALOR: R$ 1.158.988,56 - PRAZO: 12 MESES, A CONTAR DE 26/07/2024 
- DATA: 01/08/2024.
<#E.G.B#957503#8#1033956/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#957347#8#1033786>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos Pessoa 
Jurídica ao Contrato nº 022/2019 - Processo SEI nº 039.0760.2024.0002920-17. Partes: 
Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB e a Geohidro Consultoria 
Sociedade Simples Ltda. Objeto: Reajuste, previsto na Cláusula 20ª do Contrato nº 022/2019. 
Valor de R$ 887.639,63. Data da Assinatura: 01.08.2024.
<#E.G.B#957347#8#1033786/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#957282#8#1033717>
EXTRATO DO CONTRATO Nº 460021944
Processo SEI 100.0917.2024.0024354-10. Contratada: Sulbaiana Empreendimentos Ltda. 
(CNPJ 08.311.379/0001-62). Objeto: contratação de empresa de engenharia para prestação de 
serviços de conservação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário e serviços comerciais de engenharia da Zona Fumageira e outras localidades da 
unidade regional de santo Antônio de Jesus - USA, pelo período de 60 dias. Valor Contratado: 
R$ 1.941.455,94 (proposto). Execução: 60 dias. Assinado em 02/08/24. Origem: Licitação nº 
DI 10632/24. Unidade Gestora: USA/DI. Recursos: Próprios. Salvador/BA, 05/08/24. Marcus 
Vinicius Bispo Santos - Gerente da Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#957282#8#1033717/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS
<#E.G.B#957310#8#1033746>
TORNAR SEM EFEITO - PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 
Nº 07/2024.
A Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições, resolve:
Tornar sem efeito o resumo do 1º Termo Aditivo ao contrato nº 07/2024, processo SEI nº: 
082.17213.2024.0002412-40, publicado no D.O.E em 20 de Julho de 2024 - Ano CVIII-nº 23.955, 
pág. 8, caderno de licitações, referente à prorrogação de prazo de vigência junto a empresa 
Torque Norte  Nordeste Locações de Contêineres Eireli.
Salvador, 05/08/2024 - Felipe da Silva Freitas - Secretaria de Justiça e Direitos Humanos.
<#E.G.B#957310#8#1033746/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#957573#8#1034029>
RESUMO DA APOSTILA N.º 008/2024
O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
autorizado pelo Decreto publicado no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023, e considerando 
o que dispõe o inciso I do Art. 135 da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005, com 
as devidas atualizações. RESOLVE expedir a presente Apostila para incluir as seguintes 
informações orçamentárias nos Termos dos Contratos a seguir relacionados, permanecendo 
inalteradas as demais informações:

CONTRATO N° CONTRATADA FONTE DE RECURSO
001/2024 VTECH COMERCIO, SERVIÇOS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA.
1.500.0.100.000000.00.00.00

Data da assinatura: 05/08/2024. Eduardo Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente.
<#E.G.B#957573#8#1034029/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#957314#8#1033752>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.7441.2024.0028237-82 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 040/2022 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESFSUS, CNPJ nº.11.020.634/0001-22. 
OBJETO: A prorrogação de prazo do Contrato n° 040/2022, referente à prestação dos 
serviços de tecnologia em saúde para prover o desenvolvimento e sustentação de 
sistemas e atividades ligadas à área de TI, com soluções tecnológicas, fortalecimento 
de serviços de TIC na parte de desenvolvimento e sustentação de sistemas, painéis de 
Business Inteligence-BI, serviço de análise e ciência de Banco de dados, serviços de 
arquitetura de software, mediante necessidade da Secretaria, no intuito de viabilizar a 
Modernização Tecnológica da Saúde no Estado da Bahia, por um período de 03 (três) 
meses, entre 05/08/2024 e 04/11/2024. UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130. P.A: 2002. E.D: 
33.90.40 / 33.90.92. Data de Assinatura: 02/08/2024. Dra. Roberta Silva de Carvalho 
Santana, Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#957314#8#1033752/>
<#E.G.B#957545#8#1033997>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP.  RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 011/2024. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através 
da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA.  CONTRATADO: IFF - INSTITUTO 
FERNANDO FILGUEIRAS, com CNPJ nº º 07.133.125/0001-39, representado por MARCO 
ANTÔNIO MARIANI ANDRADE e JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE, inscritos, respectivamente,  
nos CPF/MF sob o nº 899.135.235-91 e 019.643.725-34. OBJETO: alteração do ajuste 
firmado entre as partes, em cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de Incons-
titucionalidade - ADI nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a 
fim de estabelecer os procedimentos e condições para o repasse da assistência financeira 
complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. Data da assinatura: 05/08/2024. Processo 
nº 019.16619.2024.0116460-06. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. 
SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE.
<#E.G.B#957545#8#1033997/>
<#E.G.B#957430#8#1033874>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 194/2024 PROCESSO N° 019.9109.2024.0126074-17 CONTRATO N° 220/2020 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ n° 
14.125.360/0001-24. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade               Fiscal Cadastro
Hospital Geral Menandro de Faria Edgarde Gonsalves Cerqueira 95001616

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Danilo Costa Luiz tomou posse como desembargador do TRE-Ba durante cerimonia solene
no Auditório do TJB na semana passada.Lá estiveram figuras da cena politica,  jurídica e social
além da família e amigos como Zoila Andrade.As amigas de Salvador de Eva Pedreira se reú-
nem às de Feira de Santana e juntas marcam presença no “Aconchego” o espaço fashion que
ela inaugura amanhã na cidade. O domingo foi de beijos e abraços de parabéns para André
Lorenzo aquele que canta e encanta nas cerimônias religiosas e nas festas da Igreja da Vito-

ria, e os tintins de hoje são para Fernando Frank,Marcello Fontes, Conceição Coelho.

JANETE
Terça, 06/08/2024 Dia&Noite8 Tribuna da Bahia

janetefreitasjornalista@hotmail.com

EVA PEDREIRA

ZOILA ANDRADE E DANILO COSTA LUIZ

MARCELLO FONTES ANDRÉ LORENZO FERNANDO FRANK

Freitas

PONTO DE VISTA:

LUIZ HOLANDA

Objeto de enriqueci-
mento sem causa, as cha-
madas Emendas PIX repre-
sentam os recursos das
transferências especiais
que caem diretamente nos
caixas das prefeituras - in-
clusive das inadimplentes
com o governo federal-,
sem necessidade de pro-
jetos ou prestação de con-
tas. São usadas pelos par-
lamentares para levar di-
nheiro a seus estados e
municípios. Nascidas du-
rante a gestão do governo
anterior, permanecem no
atual para direcionar bi-
lhões de reais para os re-
dutos eleitorais dos depu-
tados e senadores. São
distribuídas por indicação
e representam um dos prin-
cipais ativos dos parlamen-
tares junto as suas bases
eleitorais. Não é sem razão,
pois, que o Legislativo não
perca uma oportunidade
para limitar os poderes do
Executivo sobre os cofres
da nação. E tudo começou
com a instituição do orça-
mento impositivo (Emenda
Constitucional nº 86) para
as emendas individuais
dos parlamentares, ampli-
ado nos anos seguintes
para as emendas de ban-
cada estadual, de comis-
sões e as de relator-geral,
que originaram o “orça-
mento secreto” do governo,
considerado inconstitucio-
nal pelo Supremo Tribunal

Federal em 2022.
Antes, em 2019, o Con-

gresso aprovou a Emenda
Constitucional nº 105, que
flexibilizou as condicionantes
para liberação das emendas
individuais criando as cha-
madas transferências espe-
ciais. Por meio delas, os par-
lamentares podiam destinar
recursos diretamente para o
caixa de estados e municípi-
os sem necessidade de for-
malização prévia de convêni-
os, apresentação de proje-
tos ou aval técnico do gover-
no federal. Diante de tanta
facilidade, o instrumento foi
apelidado de “Emenda PIX”.

Em 2020, no ano de es-
treia, elas somaram R$ 620
milhões. O montante subiu
até chegar a R$ 6,75 bilhões
reservados no orçamento de
2023, compondo um terço
das emendas individuais.
Neste ano,

penas 0,9% do montan-
te dessas emendas (R$ 8,2
bilhões previstos para o Con-
gresso Nacional) tem indica-
ção de destino, ou seja, de
quem será beneficiado com
o dinheiro e de qual ação re-
ceberá esse investimento
público.  A Emenda Pix virou
sinônimo de “repasse sem
transparência que dribla a
fiscalização”, facilitando gas-
tos ruins, improbidade admi-
nistrativa e corrupção.  Sua
característica principal é a
previsão de que seus recur-
sos passam a pertencer ao
ente federado no ato da efe-
tiva transferência financeira,

mudando igualmente a com-
petência para controle des-
ses recursos (dos órgãos fe-
derais de controle para ór-
gãos locais de controle), con-
forme regulamentação da
Portaria Interministerial ME/
SEGOV nº 6.411/2021.

Do montante de R$ 8,2
bilhões para das emendas
Pix para o Congresso só
0,9% tem indicação de des-
tino, ou seja, de quem será
beneficiado com o dinheiro.
Agora, o ministro Flávio Dino,
do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), decidiu, na última
quinta-feira (1º), que as
emendas individuais dos
parlamentares ao orçamen-
to da União devem seguir cri-
térios de transparência e se-
rem rastreáveis, e que a
Controladoria-Geral da
União realize uma auditoria
nessas emendas em 90
dias. Além disso, o governo
só poderá liberar o paga-
mento desses recursos
após os parlamentares infor-
marem detalhadamente os
repasses em um site espe-
cífico do poder executivo.

As emendas PIX
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Segundo o ministro
Dino, “a transparência re-
quer a ampla divulgação
das contas públicas a fim
de assegurar o controle
institucional e social do or-
çamento público". A decisão
veio no bojo de uma ação
da Associação Brasileira de
Jornalismo Investigativo,
que alega que essas
emendas individuais impe-
dem a fiscalização de ór-
gãos de controle. As deter-
minações ainda vão ser
avaliadas pelo plenário vir-
tual do Corte. A pressão dos
parlamentares vai ser gran-
de, e essa decisão pode
ser derrubada pelo plená-
rio. Executivo e Legislativo
terão 30 dias para comple-
tarem informações sobre
essas emendas, e a CGU
deve apresentar, em 90
dias, uma auditoria em to-
dos os repasses parla-
mentares. As ONGs e enti-
dades beneficiadas por es-
ses recursos deverão infor-
mar os valores recebidos.
Mesmo vinda de Dino, a de-
cisão foi um avanço em de-
fesa do dinheiro público. O
problema é saber se ela vai
ser cumprida ou se os par-
lamentares, mais uma vez,
arranjarão uma forma de
driblar o ST, como fizeram
até agora. Nunca é demais
lembrar que a impunidade,
entre nós, é institucional.

Luiz Holanda é advo-
gado e professor universi-
tário.

Emenda Pix
virou sinônimo
de "repasse que
dribla a
fiscalização”,
facilitando
gastos ruins
e corrupção.

Cidade

Com homenagem a Raul Seixas, Flipelô começa nesta semana em Salvador
A partir da próxima quar-

ta-feira (7), o Centro Histórico
de Salvador vai receber mais
uma edição do maior evento
cultural literário da Bahia: a
Festa Literária Internacional
do Pelourinho (Flipelô). O
evento gratuito acontece até
o dia 11 de agosto e é realiza-
do pela Fundação Casa de
Jorge Amado.

Inspirada na Festa Lite-
rária Internacional de Paraty
(Flip), a Flipelô acontece des-
de 2017 e surgiu com o obje-
tivo de preservar e valorizar a
memória do escritor Jorge
Amado, a cultura e arte da
Bahia e estimular a literatura,
principalmente entre os jo-
vens.

“Desde 2017, a Flipelô é
um sucesso e, oito anos de-
pois, já consolidada, ela é
muito importante não só do
ponto de vista educativo e cul-
tural - de trazer a literatura, o
livro e a arte no espaço do
Pelourinho, que é a primeira
capital do nosso país e um
centro histórico importante
até mundialmente - mas tam-
bém de fomentar financeira-
mente e economicamente
esse espaço. Toda a comu-
nidade do Pelourinho se en-
volve na festa, se interessa
pelo evento e pratica ativida-
des da Flipelô em seus pró-
prios espaços”, disse Angela
Fraga, diretora-executiva da
Fundação Casa de Jorge
Amado, em entrevista à Agên-
cia Brasil.

Nesses oito anos, a Fli-
pelô também se revelou como
um incentivo para as editoras
baianas e para o surgimento
de novos escritores. “É impor-
tante uma festa literária nes-
se estado justamente para
potencializar a criação literá-
ria, fazer com que os jovens,
as crianças e os estudantes
tenham acesso a autores e
que esses autores dividam
com eles como é esse per-

curso da criação e como é
esse caminho de você criar,
você ter o dom e você conse-
guir concretizar isso através
da publicação dos seus li-
vros, da sua arte, da sua
obra”, falou a diretora-execu-
tiva.

Além disso, ela é também
uma festa literária diversa e
democrática. “O desafio da
curadoria é imenso porque a
gente procura agregar todo
tipo de programação, de lin-
guagens, de tribos, de gos-
tos. Então, a beleza da Flipe-
lô é essa: tem gastronomia,
tem arte, tem teatro, tem de
tudo um pouco dentro desse
cenário surreal, em cima da
Baía de Todos Santos e ber-
ço de uma parte linda da obra
do nosso patrono, que é Jor-
ge Amado”.

A expectativa dos organi-
zadores é de que a festa lite-
rária, que será realizada em
153 espaços públicos e pri-
vados do centro histórico da
cidade, atraia cerca de 250
mil pessoas.

TOCA RAUL
Neste ano, o homenage-

ado do evento será Raul Sei-
xas (1945-1989), poeta, can-
tor, compositor, produtor e
multi-instrumentista, consi-
derado o pai do rock brasi-
leiro. De acordo com os or-
ganizadores do evento, Raul
e sua “poesia cantada” vão
ecoar pelas ruas e casarões
que dão vida ao cenário de
grandes obras de Jorge
Amado, escritor que era ad-

mirado pelo cantor. “Queria
ser escritor feito Jorge Ama-
do, vivendo de meus livros,
escrevendo o dia todo com
uma camisa branca aberta no
peito”, declarou Raul Seixas
certa vez.

“A homenagem a Raul
Seixas veio na medida em
que Raul é uma personalida-
de que, assim como Jorge
Amado, levou um pouco des-
sa energia criativa do baiano
e obteve um reconhecimento
mundial com sua arte. E as-

sim como Jorge Amado, ele
foi uma pessoa que pensou
e criou a partir da realidade
humana e social - e tinha tam-
bém uma linguagem de pro-
testo, como a de Jorge Ama-
do em certo sentido foi, tra-
zendo como protagonistas
pessoas normais e comuns
do povo. No caso de Raul,
indo mais além, falando tam-
bém da grandiosidade do ser
humano, de onde veio e so-
bre sua missão na terra”, fa-
lou Angela Fraga.

Elaine Patricia Cruz -
Agência Brasil - São Paulo

Desde 2017, a
Flipelô é um
sucesso. Ela é
importante não
só do ponto de
vista educativo e
cultural, mas
também por
gerar negócios.




